
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Processo nº 08/2026  

Inexigibilidade Nº 007/2026 

Com base no Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Jurídica do Legislativo acerca 

do Procedimento Administrativo nº 08/2026, Inexigibilidade nº 007/2026, em especial quanto 

ao atendimento da legislação que regula a matéria, FICA HOMOLOGADA e ADJUDICADA a 

Inexigibilidade de Licitação para Contratação de inscrições para participação de vereadores e 

servidores da Câmara Municipal de Liberdade/MG na XXVII Marcha a Brasília em Defesa dos 

Municípios, promovida pela Confederação Nacional de Municípios — CNM, a ser realizada no 

período de 18 a 21 de maio de 2026, no Centro Internacional de Convenções do Brasil (CICB), 

em Brasília/DF, nos seguintes termos: 

Descrição Unid/Quant V. Unit.  V. Total 

Inscrição de participante (Vereadores e Servidores) na XXVII 
Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios, promovida 
pela Confederação Nacional de Municípios — CNM, a 
realizar-se no período de 18 a 21 de maio de 2026, no 
Centro Internacional de Convenções do Brasil — CICB, em 
Brasília/DF, com acesso à programação oficial do evento, 
palestras, painéis temáticos, arenas técnicas, assembleia 
municipalista e demais atividades institucionais.  

 
Participantes (Vereadores e Servidores) 

1. Vereador Vitor de Paulo Lopes 
2. Vereador Delvane da Silva 
3. Vereador José Célio Alves Barbosa 
4. Vereador Amarildo de Seixas Faria 
5. Servidor Farllen Augusto Lamim Guimarães 
6. Servidora Tamires Amaral Vilela 

 

6 R$650,00 R$3.900,00 

TOTAL  R$3.900,00 

A inexigibilidade de Licitação está baseada no artigo 74, inc. III, “f” da Lei nº 
14.133/21, conforme documentação e parecer que instrue os autos. 

 
Liberdade, Minas Gerais, 14 de maio de 2026. 

 
 

Vitor de Paulo Lopes 
Presidente da Câmara Municipal de Liberdade/MG 

 
 


